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Retificação do Pregão Presencial Nº 038/2024 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a Retificação do Pregão Presencial 038-2024: “Registro de 

Preços para Possível Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Transporte 

de Pacientes, com Seguro do Veículo, e Aluguel de Ambulância para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier”. 

Art. 1º - Retifica os itens, passando a ser como segue: 

ITEM VEICULO OBJETO QTD VALOR UNIT. 

01 VAN OU MICROONIBUS, 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 24 

LUGARES (VEÍCULOS EQUIPADOS 

COM AR CONDICIONADO) 

TRANSOPRTE DE 

PACIENTES 
130.000,00 km anual 

R$ 8,50/km 

rodado 

02 VEÍCULO ÔNIBUS, CAPACIDADE 

DE NO MÍNIMO 40 E MÁXIMO 56 

PASSAGEIROS (VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM AR 

CONDICIONADO) 

TRANSOPRTE DE 

PACIENTES 
20.000,00 km anual 

R$ 8,50/km 

rodado 

03 AMBULANCIA TIPO D, SOMENTE 

VEÍCULO (MOTORISTA A CARGO 

DO MUNICÍPIO) 

URGENCIA E 

EMERGENCIA 
12 meses 

R$ 

14.500,00/mês 

 

Art. 2º - Retifica o referido edital, quanto da “Qualificação Técnica” dos itens 01 e 02, 

passando a ser como segue: 

 “As empresas que participarão dos Itens 01 e 02, deverão apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da licitante no fornecimento do objeto solicitado; apólice de seguro com comprovante de 

pagamento, certificado Cadastur, Licença de Turismo, Certificado Recefitur, Laudo de Inspeção 

Técnica Veicular atualizado e Alvará de Licença da Prefeitura.” 

Art. 3º - Retifica a data de recebimento e abertura das propostas, bem como da fase de 

disputa, passando a ser a partir das 09hs do dia 08 de novembro de 2024, na sala das licitações, prédio 

da Prefeitura, Rua Tiradentes, Centro, Porto Xavier/RS. 

Art. 4º - As demais cláusulas do Pregão Presencial nº 038/2024 permanecem inalteradas.       

 

Porto Xavier, 22 de outubro de 2024.   

              OSMAR STEINBRENNER 

Prefeito Municipal em Exercício 


